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LEI MUNICIPAL Nº 2.830/2023 

 

 

Autor: PM 

Origem: PL/GAB Nº 004/2.023 

 

“Dispõe sobre a denominação do Centro 

Comunitário do Assentamento Guanabara, 

e dá outras providências.”  
 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito de Amambai/MS, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que em Sessão Ordinária realizada no dia 20/03/2023, 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

 

Art. 1º.  Fica denominado ‘‘Centro Comunitário Luís Hélio Kochanovski 

(Canela)’’, o Centro Comunitário do Assentamento Guanabara, no Município de 

Amambai/MS. 

 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2.023 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai 
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Secretario Municipal de Gestão 
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